
·PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2018

PROCESSO DE COMPRA N° 68/2018

Aos 11 dias do mes de Maio de 2018, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial n° 25/2018, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, que regem o relacionamento
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata:

Empresa KALANGO COMERCI0 DE CABINES LTDA -ME, C.N.P.J.lMF n° 80.838.089/0001-07 representado pelo Sr. ALVARO DOMINGOS
TONON, RG: 519 308-7, CPF: 056.055.399-49, à saber,:~
Lote: D

Item Quantidade Descrição \ Marca Preço Unitário Preço Total

KALANGO 56,00 28.000,00

I KALANGO 56,00 28000,00

Valor Total: 56.000,00

~ 500 SERViÇO DE PINTURA

500 FUNILARIA

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 ano a contar da data de sua publicação.

1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho por onde será vinculada a
despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nO25/2018.

1.3 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelo(s) DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, será de 5 qlas , após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.4 O prazo de validade dos produtos a serem entregues deverão ter validade de acordo com o edital do Pregão Presencial nO25/2018.

1.5 Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais.

1.6 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, com os praticados no mercado e assim controlados
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

1.1 "s despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta das Unidades Orçamentárias, constantes nas Notas de Empenho.

03. 001 .04 . 122 . 0003. 2 . 008 . 339039 . 0001 - Recursos Livres

05. 001 .04 . 122. 0003. 2 . 017 . 339039.0001 - Recursos Livres

08. 002 . 12 .361 . 0013. 2 . 037 . 339039 . 0112 - PETE-Programa Estadual de Transporte Escolar

08. 002 . 12 .361 . 0013. 2 . 038 . 339039 . 0107 - Sala rio Educação

08. 002.12 .361 . 0013.2 . 039 . 339039.0001 - Recursos Livres

08. 002 . 12 .361 . 0013. 2 . 039 . 339039 . 0104 - Educação / 25% sobre Impostos

08. 002 . 12 .361 . 0013. 2 . 039 . 339039.0103 - Educação / 5% sobre Transf. Constitucionais

08. 002.12 .361 . 0013.2 . 061 . 339039.0115 - Transferencia FNDE-PNAT

09. 001 . 10 .301 . 0011 . 2 . 052 . 339039 . 0303 - Saúde / percentual vinco s/ a receita de impostos

09. 002. 10 .301 . 0011 . 2 . 047 . 339039 . 1494 - Bloco Custeio União

09. 002.10 .301 . 0011 . 2 . 048 . 339039.0001 - Recursos Livres

09. 002 . 10 .301 . 0011 . 2 . 048 . 339039.0303 - Saúde / percentual vinco s/ a receita de impostos

1.8 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiá rio do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

1.9 O(s) item(s) registrado(s) e objeto deste Pregão serão entregues em perfeitas condiçãos de acordo com o edital, nos exatos termos das
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional.

1.10 A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 5% sobre o valor do material não entregue -
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.



1.11 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nO
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.12 O(s) DETENTOR(ES) DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas,
todas as condições de habilitação ~ qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencia I nO25/2018.

1.13 Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas em decorrência de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços.

1.14 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nO 25/2018, a Nota
de Empenho com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.16 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Mandaguacu - PR, esgotadas
as vias administrativas.

1.17 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo, e pelo(s) Sr.(s) Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s)
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada.


